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PORTARIA Nº. 121/2022 

 

 

 

 

A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE SALGUEIRO-

PE, no uso de suas atribuições legais e, com amparo no art. 277 do Regimento 

Interno desta Casa, 

  

CONSIDERANDO a antecipação da feira livre para o dia 30/09/2022, em razão 

do pleito eleitoral que será realizado no próximo domingo; 

 

CONSIDERANDO que boa parte dos servidores da Casa Legislativa possuem 

domicílio eleitoral em outros Municípios, 

  

RESOLVE: 

  

Art. 1º. Fica estabelecido ponto facultativo no dia 30 de setembro de 2022 nas 

dependências da Câmara Municipal de Salgueiro-PE. 

  

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação 

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se. 

 

Gabinete da Presidência, em 29 de setembro de 2022. 

 

 

 Agaeudes Sampaio Gondim  

Presidente 

 


